
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 
 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

    Assunto:Inexigibilidade 

 

    Sr. Prefeito 

 

  

 Com o intuito de adquirir obras de 

 

Com o objetivo de agilizar a aquisição de materiais de distribuição gratuita com 

objetivo de informar a população sobre “DANT- Doenças e Agravos não 

Transmissíveis, DST- Doenças Sexualmente Transmissíveis, Dengue 

Chikungunya e Hepatites e HPV”, consultamos a empresa responsável pela edição 

dos referidos materiais, sendo que a mesma enviou orçamento de R$11.7000 (onze mil 

e setecentos reais), o qual segue em anexo juntamente com a documentação, para sua 

apreciação.  

 

Sendo estes os fatos, considerando a exclusividade, solicitamos que se proceda a 

contratação por inexigibilidade de licitação, com base no Art. 25, inciso I da lei 

8.666/93. 

  

    

 

Imbituva/PR, 02 de Novembro de 2015. 

 

 

 

 

    Lisiane Moleta 

    Secretária Municipal de Saúde 


